
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

Colatina, 06 de setembro de 2022

MENSAGEM DE VETO N'02012022.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Faço uso da presente para informar a Vossa

Excelência que respaldado na previsáo do artigo 80 da Lei Orgânica do Município, DECIDI

VETAR o PROJETO DE LEI No 18512021, de autoria do ilustre Vereador Marcelo Carvalho

Pretti, quê "DtsPÓE soBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA ?UBL\CA LOCALTZADA NO

M U NICÍPIO DE COLATI NA".

Encaminho as razões expostas pelo Órgão

Jurídico e VETO o PROJETO DE LEI No 18512021, conclamando a Vossas Excelências que o

ACATE, pelo fato de não atender os reclames do artigo 320 da Lei Orgânica do Municipio,

possuindo, portanto, vício de legalidade. Nada impede, contudo, que o presente Projeto de

Lei seja reapresentado, cumprindo os ditames legais.

Atenciosamente,

Prefei to

Exmo. Sr.
Jolimer Barbosa da Silva
OD. Presidente da Câmara Municipal de Colatina
Nesta.

J NO BALESTRASSI
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DISPOE
púaLrcl
COLATINA.

soBRE oeloutxaçÃo DE

LOCALIZADA NO ttrtUt'tÍctpto
RUA

DE

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espíritc

Santo, no uso de suas atribuiçÓes legais, APROVA:

Artigo 10 - Passa a denominar-se "RUA MARIA ALAYDE DALLAPICULA", a rua

pública localizada na rua G, do loteamento Real Garden, localizada nas

proximidades da Torre da Antiga Teleste, bairro Fazenda Vitali'

AÉigo 20 - A Prefeitura Municipal, atravéS do setor responsável, deverá providenciar t'

emplacamento da rua, conforme acima descrito.

Artigo 6" - Esta lei entra em vigor na sua publicaçáo, revogando-se as disposiçoes

em contrário.

Sala das Sessôes,
Em,21 de Setembro de2021.

ALHO PRETTI
EADOR

E-mail: secretari cov.br

q2

IPAI

COLATINA.ES
a(icarrraracolatina e5.

CEP.:29.?00-025 TELFAX: 27 .3722.-3441

r>--6úiür--<-\êl---------------

PROJETO DE LEIN'. /,S /2021
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Estodo do Espírito So

Justificativa

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa colenda Çâmara

Municipal o incluso Pro,jeto de Lei dispondo sobre a denominação de uma rua de

nossa cidade.

Estou propondo para essa rua o nome da saudosa cidadã Maria Alayde

Dallapicula, tendo em vista que a rua em questão não possui qualquer

nomenclatura, eis que trata-se de loteamento constituído recentemente.

Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de um cidadão

colatinense, bem como aos seus familiares, que seguem trabalhando e contribuindo

para o progresso e desenvolvimento da cidade.

EsperamosqueapresentepropositurasejaacolhidapelosNobresEdisque

compõem essa casa, subscrevo-me enviando a v.Exa. os meus protestos de estima

e consideraçâo.

Por estas razões, solicito aos nobres vereadores que se manifestem de

acordo, no sentido de que este projeto de Lei possa ser aprovado'

Sala das SessÕes,

Em,21 de Setembro de2021

MARC ALHO PRETTI
EREADOR

E-mail: sec iaracama sov.br

COLATINA.ES
latina.es.

CEP.:29.700-025 TELFAX: 2'7 .37?2-34J.1
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6re9 Cômoro Municip
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Estodo do Espírito S

Artlgo ío - Passe a denominar-sê ,,Rua Marla Alayde
Dâllaplcula", a atual Rua G, localizâda no Loteamento
Residencial Real Gerden, no bairro Fazenda Mtali, que
inicia na Rua lda Vitali Linhelis, êm frente ao imóvel de
inscriÉo imobifiária no 01.02.272.0190.001, ê termina na
Avênida HermÍnia Stela Detoni Fevarato, em frente ao
imóvel de inscriçâo imobiÍiária no O'1.02.27 j.0346.001.

Sala das sessôes, emll de agosto de 2022.

OLMIR F. DE ÚJ LIONI KECIA NAS ETn cREGóRto
vtc NTE

FELIPPE GOUTINHO MÂRTINS
iiEMBRO

n

PROJETo DE LEI No 18512021, protocorizado nesta casa no die 27 de setembro de
2021, de autoria do vercador illaÍcolo carvatho pretü quê 'Dispôe sobre oenomináçaõ àã
rua pública locelizada no MunicÍpio de Colatina.'. -r 

.

-v€io a esta comissãô, após informaçôes prestadas pero podêr Executivo Municipar
para análisê parecer.

É o Relatório.

. Tr?ta-§ de proposiçáo de iniciativa do voreador Marcero carvarho pretti, que visa
nominar de "MARIA ALAYDE DALLAPICULA", e rua públicâ locatizada na ái O, ãõ
loteamento Rêal Garden, localizada nas proximidades da Tone da Antiga repste, uàiro
Fazenda viteli, com a finalidade homenagear uma grande cidadll mlatinensã, bem como sÀus
familierêsr que seguem trabalhando e contribuindó para o progre$o ê desenvolvimento de
Colatina/Es, conforme demonstrado na justificaüva de fl. 03 dó projeto.

. . Feitrs tais considêraçôes e tendo em vista que, pelo que se encontra juntedo ao
projeto em análise atendido está o disposto no art. 320 aá Lei À" 3.s47í990 (Léi orgâni;
Municipal) -e demais legislaçôes vigentes, tem-se que não há impedimentà bgai parà
denominaçáo propostia, opinando esta comissáo pelo o encaminhamento da matãria 

'para

análise, discussão e vobçáo.

PELO EXPOSTO, esta Comissâo é peta APROVAçÂO Oo PROJETO DE LEt No
18512021 com EiIENDA No ARTIGo lo a qual patramor I expoÍ om razão dor termo!
conatantes no documento de fl. í í:

DtspôE soBRE oENoMINAçÃo DE RuA púaLtcl
LOCÂLIZADÂ No MUNIGIPIo DE CoLATINA.

Rua Prof. Amaldo de vasconcellos costa, no. 32 - centro - colatina/Es - cEp 2 g.7oo-220
TELEFAX: (?ll 3722 3444 - www.camarecolatina.es.oov.br

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LEGTSLAçÃO, .tUSttçA E REDAÇÃO FINAL.

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003600390033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PREFEIÍI'RÀ MI,NIC
PROCURADORÍ
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I PAL

Procê83o Ílo:

Reguêrêntê:

Àasrrnto:

o2O21A l2022 '

CÂMARÀ MT,NICIPÀ! DE COI.ÀÍINA.

PROJETO DE LEl QUE DISPÕE

RUA 1OCALÍ ZADA NO IOTEAMENTO

SOBRE DENOMINAÇÃO DE

REAL GARDEN.

pela Casa Legislativa

denominar a

Vitali, Próximo à torre

SENdO ..RUA MARIA ALAYDE

da antiga Teleste '
DALLAPICULA,,.

Relatórío

Trata-se de Projeto dê Lei no !85 /2022 ,

deste municiPio' no

Loteamento Garden'

encami nhado

intuito de se

Bairro Fazenda

nesta cidade, comoRua G, no

Alega o Requerênte que trata-se de justa e merecida

homenagem à memória de um cidadão colatinense' bem como aos

seus familiares' que seguem trabalhando e contribuindo para o

progxesso e desenvolvimento da cidade'

rnforma que a rua em questão não possui nomêncratura,

eis que trata-se de loteamento constituído recentemente'

Às fls' O5' consta cóPia

Maria Alayde DallaPicula '

Ê, o relatório, em síntese '

Euadefreotação

de certidão dê óbito em nome de

da - Col-atB" EsPLanaAngelo Giu
29 .'102-90 Q'1\ 3'123- 4680Av. berti,

2-TEL
343,
/EAX:

ina/ES

,{>
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PRETEITURÀ M'NICIPÀI, DE COIÀÍÍNA §

PROCURÀDORTA MUNlClPAL
ES

Em anáIise dos autos' verifica-se que o Projeto de

versa sobre matéria de competência do Município em face

interesse local' encontrando respaldo no artigo 30' incj-so

da Constituição Federal ' Vejamos:

AJr'.' 30' CoÍLPete aos MunicíPios:

Í - Tegislar sobre assuntos de interesse 7oca7;

A lei orgânica MuniciPal '

artigo 11, inciso I' taÍücém trata

ComPet e P r iv a t iv aÍnen t e

LEI

de

I,

Lei no 3 .54'1 / LggO ' no seu

da matéria' vel amos:

ao MuniciPio:

sobte assuntos de interesse Locaf;
Artígo 77 -

I- LegisTat

Ainda sobre a égide da ],ei orgânica Municipal' Lei n"

3.54'7 /1ggo, o Artigo 320 aduz que aos logradouros públicos

poderão ser atribuídos nomes de pessoas falecidas que

comprovadarnente ' haiam prestado rêIevantes serviços à

comunidade, ao t'lunicípio ' ao Estado e ao Pais' senão vejamos:

Artigo 320 ' Aos logradouros públicos '

escolas e oÜtros próprios do Municipio de

Colatina, poderão ser atribuíd.os nomes de

pessoas falecidas QÜê' comprovadamente '

hajan prestado relevantes serviços à

comunídade , ao lttunicípio ' ao Estado e ao

País, d.e modo geraT' oÚ se destacado no

campo da Ciência' das Letras e das Artes'

Angelo
29 .'l 02

Giubert
-902 -

i, zqz,
TE],/FAX:

B" ESP

t2'1 )

lanada -
3123-4680Av.

CEP:

CoIat ina/ES

I
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PREEEITURÀ MUNICIPÀI DE COI'ÀTINA

PROCURADORl A MUNICIPAL

Diante disto' verifico que o Requerente não comprovou

nos autos os rel-evantes serviços prestados à Comunidade' aÔ

Município, ao Estado e ao Paísr de modo geral- ou se destacando

no campo da Ciência' das Letras e das Artes '

É importante consignar que a AdministraÇão

atrelada ao princípio da legalidade' Portanto' o

Público só pode fazer o que a Lei o permite'

resPonder Por seus atos '

ES

Pública está

Admin i st rador

sob Pena de

Diante disto' não

do artigo 320 da Lei

hipótese de deferimento do

tendo sido Preenchido

Orgânica MuniciPaI '
projeto de Iei '

não

requisitos
vi s lumbro

do Prol eto

requ j- s itosOPÍNO Pelo indeferimento

vez que não observa os
de Lei

Iegais

DIÂNTE DO EXPOSTO'

no 1,95 /2022 , uma

para sua validade '

É, o que entendo, salvo melhor juizo'

Remeto este Parecer Jurídico Para

Procurador -Ge ral do Munj-ciPio'

Colatina/ES, 01 et ro de 2022.

CRUZ

apreciação do Douto

DOUGIÀS

coNS

I
il,RÍDICO

19.770oâB/ES N"

Bo EsPlana da - Colatina
Angelo G

29.102'
berti.
2 - 'IEL

343,
/ FAX:

Av.
CEP:

iu
90 121) 3123- A 680

/Ês
Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 

com o identificador 310036003600390033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 
MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



ãi.i'Jiilâ PRocuRADoRrA-GERAT Do MurrcÍpro

Processo no : 02027 I 12022.
Origem: Câmara Municipal de Colatina.
Assunto: Encaminhamento.

RATIFICACÃO COM ACRÉSCIMO

Trata-se, aqui, do Projeto de Lei no 18512022, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presi-

dente da Câmara Municipal ao Exmo. Sr. Prefeito, tendo por objeto dispor "sobre deno-

minação de rua pública localizada no Município de Colatina" (fl. 02).

Pelo Projeto de Lei em voga, a Rua G do loteamento Real Garden passaria a deno-

minar-se'Rua Maria Alayde Dallapicula' (fl. 03).

O processo foi distribuÍdo ao Consultor Jurídico Douglas Ferreira da Cruz (Í1. 12),

que, no parêcer de fls. 13-15, opinou pelo veto ao Projeto de Lei.

Eis as razões invocadas pelo parecerista

Ainda sobre [src] a égide da Lei Orgânica Municipal, Lei no 3.547lí 990, o
Artigo 320 aduz que aos logradouros públicos poderão ser atribuídos no-
mes de pessoas falecidas que comprovadamente, hajam prestado relevan-
tes serviços à comunidade, ao Município, ao Estado e ao País [...].

Diante disso, verifico que o Requerente não comprovou nos autos os rele-
vantes serviços prestados à comunidade, ao Município, ao Estado e ao
País, de modo geral ou se destacando no campo da Ciência, das Letras e
das Artes [...].

[...] náo tendo sido preenchidos os requisitos do artigo 320 da Lei Orgânica
Municipal, não vislumbro hipótese de deferimento do projeto de lei.

Aquiesço com a fundamentaçáo e conclusão do Consultor Jurídico, porquanto não

consta na justificativa, de forma concreta, os serviços relevantes aos entes políticos pres-

tados pela Sra. Maria Alayde Dallapicula, tampouco seu destaque no campo da ciência,

das letras ê das artes, como reclamado pelo artigo 320 da Lei Orgânica do Município.

Ao revés, lê-se na justificativa o seguinte:

Estou propondo paÍa essa rua o nome do saudosa cidadã Maria Alavde

;;i;ri;ü i;.do em r\s\a oue a Íua em questáo náo possui quarquer no-

meti;ü* ;i. que trata-se'dã loteamento construido recentemente'

o."'t
da - cott' 'r1 Râiíío Esgiana

u,tn"/fS - Ce Zg ioz-oso - rdetone (2.?) 3110-1000
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Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de um cidad
colatinense, bem como aos seus Íamiliares, que seguem trabalhando e
contribuindo para o progresso e desenvolvimento da cidade.

Acresco. no ntanto. oue o nobre edil o Donênte do Proieto de i ooderá rea-

oo
§

)

oresentá-lo. o a tona os servicos relevantes aos êntes Dúbli orestados

pela Sra. aria Alayde Dallapicula ou seu destaq ue no campo da ciência. das letras

e das artes. co rme reclamado pela Lei Orqâ nica do Municíoio.

Ante o exposto, ratiÍico com acréscimo o parecer de fls. í3-'15, opinando pelo

veto ao Projeto de Lei n" 18512022, que não atende os reclames do artigo 320 da Lei Or-

gânica do Município, possuindo, portanto, vício de legalidade. Nada impede, contudo, seja

o Projeto de Lei reapresentado, cumprlndo os ditames legais.

É o parecer

Ao GAPRE, para deliberação superior.

Colatina/ES, 05 de setembro de 2022

4

l''ln ^--l)GeniciíCaliarl Filho
Procurador-Geral tú unicipal

OAB/ES n'32.368

Av. Ângelo Giuberti,343, Bairro Esplanada - Colatina/ES - CEP.29.702'060 - Íelefone (27) 3770-7000

PRocuRADoR|A-GERÂL Do MurtcÍpto@aü"iru1
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ESTADO DO ESPíRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

Secretaria Municipal de Governo

,tt

DECISÃO

PROC ESSO - 02027 I I 2022.
Origem - Câmara Municipal de colatina.
Assunto - Projeto de Lei.

Trata-se de Projeto de Lei n' 18512021, apresentado pelo Nobre Vereador Marcelo
Carvalho Pretti, que dispõe sobre denominação de rua pública localizada no Município de
Colatina, para "RUA MARIAALAYDE DALLAPICULA".

As fls. 16/17 consta manifestaçáo do Exmo Procurador-Geral Municipal, Dr. Genício
Caliari Filho, ratificando com acréscimo o Parecer supracitado, opinando pelo veto ao
projeto de lei apresentado, vez que não atende os reclames do artigo 320 da Lei Orgânica
do MunicÍpio, possuindo, portanto, vício de legalidade. ACRESCENTA, que o nobre edil
proponente poderá reapresentá-lo, trazendo à tona os serviços relevantes aos entes
públicos prestados pela Sra. Maria Alayde Dallapicula ou seu destaque no campo da
ciência, das letras e das artes, conforme reclamado pela Lei Orgânica do Município.

RESSALTO, conforme acrescido pelo Exmo. Procurador-Geral, que o nobre edil
proponente poderá reapresentá-lo, trazendo à tona os serviços relevantes aos entes
públicos prestados pela Sra. Maria Alayde Dallapicula ou seu destaque no campo da
ciência, das letras e das artes, conforme reclamado pela Lei Orgânica do Município.

Ao Expediente do Gabinete para envio da Mensagem de Veto à Câmara Municipal de
Colatina.

P
O BALESTRASS

Colatina/ES, 06 de setembro de 2022.

Compulsando os autos, verifica-se às fls. 13/15 parêcer jurídico do llustre Consultor
Jurídico, Dr. Douglas Ferreira da Cruz, opinando pelo indeferimento do Projeto de Lei
apresentado, uma vez que não observa os requisitos leais para sua validade, quais
sejam, comprovação dos relevantes serviços prestados à Comunidade, ao Município, ao
Estado e ao País, de modo geral ou se destacando no campo da Ciência, das Letras e
das Artes.

Ante o exposto e mais o que consta nos autos, ACOLHO o parecer jurídico e DECIDO
pelo veto ao Projeto de Lei apresentado.
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